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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.434, DE 27 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3290 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PRACA
SHOPPING, 2940, CNPJ nº 07.450.698/0001-96 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.486, DE 1 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3638 - DPF/JFA/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CEPAV - CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE
VIGILANTES S/C., CNPJ nº 20.509.337/0003-06, sediada em Minas
Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
26210 (vinte e seis mil e duzentas e dez) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
30000 (trinta mil) Projéteis calibre 38
2204 (duas mil e duzentas e quatro) Espoletas calibre .380
6379 (seis mil e trezentos e setenta e nove) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.508, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3717 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE DA INDÚSTRIA CARBONIFERA DE SANTA CATARINA -
SATC, CNPJ nº 83.649.830/0001-71 para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.563, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3212 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALPHAVILLE
RESIDENCIAL 4, CNPJ nº 51.243.897/0001-15 para atuar em São
Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.615, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1945 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CTS VIGILANCIA E SEGURANÇA - EIRELI,
CNPJ nº 02.250.366/0001-44, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Cer-
tificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
1311/2015 (CNPJ nº 02.250.366/0001-44); nº 1411/2015 (CNPJ nº
02.250.366/0003-06) e nº 1206/2015 (CNPJ nº 02.250.366/0002-
25).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.387, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08452.006315/2015-49 -
DPF/PFO/RS, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa CARLOS ASSONI-CLUB DANCING AVENIDA,
CNPJ nº 02.818.962/0001-88, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.388, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.000555/2015-80 - CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida à empresa AGUAS MI-
NERAIS SARANDI LTDA., CNPJ/MF nº 97.318.943/0001-07, lo-
calizada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.389, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.000557/2015-79 - CGCSP/DIREX, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida à empresa PEZZUTTI E
PAULA LTDA.-WANNA BE, CNPJ/MF nº 03.239.879/0001-17, lo-
calizada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.390, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.009958/2015-92 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 1854, de 04/08/2006, à empresa GS SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA., CNPJ/MF nº 05.904.488/0001-03,
localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.391, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08520.008503/2015-51 - SR/DPF/SE, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
13, de 18/11/2002, à empresa COMPANHIA ESTADUAL DE HA-
BITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - CEHOP, CNPJ/MF nº
13.006.572/0001-20 , localizada no Estado de SERGIPE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.392, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.001703/2015-81 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 10153, de 28/01/2011, à empresa GRANDSEG
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA., CNPJ/MF nº
11.413.243/0001-78, localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.394, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32
do Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo
artigo 1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 08430.002702/2015-64 -
SR/DPF/RS, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa VIGILÂNCIA FORÇA BRASIL LTDA., CNPJ nº
12.196.543/0001-05, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.395, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.010457/2015-59 - DELESP/SR/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 591, de 28/01/2002, à empresa BRASFORCE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., CNPJ/MF nº 04.067.408/0001-31,
localizada no Estado de SÃO PAULO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

Prorroga a vigência da Resolução Norma-
tiva nº 17, de 20 de setembro de 2013, e dá
outras providências.

O COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CO-
NARE, instituído pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no uso
de suas atribuições, em sessão plenária realizada em 21 de setembro
de 2015, resolve:

Art. 1º. Fica prorrogada, por igual período, a vigência da
Resolução Normativa nº 17, de 20 de setembro de 2013.

Art. 2º. Para a concessão dos vistos disciplinados na referida
Resolução Normativa, o Ministério das Relações Exteriores poderá
valer-se de parcerias com organizações internacionais, como o Alto
Comissariado das Nações Unidas para Refugiados - ACNUR - e
outras entidades especializadas.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
Presidente do Comitê

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.

Amplia a validade da cédula de identidade
de estrangeiro comprobatória da condição
de refugiado de dois para cinco anos.

O COMITÊ NACIONAL PARA OS REFUGIADOS - CO-
NARE, instituído pela Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, no uso
de suas atribuições, em sessão plenária realizada em 21 de setembro
de 2015, RESOLVE:

Art. 1º. A cédula de identidade de estrangeiro comprobatória
da condição de refugiado terá validade de cinco anos, a contar da data
de sua expedição.

Art. 2º. O refugiado deverá apresentar-se pessoalmente na
unidade da Polícia Federal mais próxima de sua residência para re-
querer a emissão ou a renovação de sua cédula de identidade de
estrangeiro.

§1º. O refugiado menor de 18 anos deverá comparecer acom-
panhado de responsável legal.

§2º. Os pedidos de renovação das cédulas devem ser feitos
dentro dos últimos 90 (noventa) dias de validade do documento.

Art. 3º. O processo para emissão e renovação da cédula de
identidade de estrangeiro refugiado no Brasil obedecerá à legislação
vigente.

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor em 30 dias, apli-
cando-se às novas cédulas a serem expedidas.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
Presidente do Comitê

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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